
&
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

pc. sete de setembro, s/N, praça central, centro, santana do são Francisco/sE, cEP:49985-000' CNPJ:

áZ.aiO .g +l/00 O í'4 6, e m a i I : I icita rs a nta n a @ gm a i l' com

PREGÃO ELETRONICO NO. 1412026

1 PREÂMBULO

1.1 o MuNtcípto oe SANTANA Do sÃo FRANClsco, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob o Ão gZ.A+0.347/0001-46t 
i"pi.?t-?ntado 

pelo seu Prefeito

Municipa!, Sr. ài"riOo Jose Roriz Silva Cruz TORNA PÚBLICO que tarâ realizar

LtctrAÇAo na móàalidade eREGÀõ rãn 
" 

forma ELETRÔN|CA através da Plataforma do

https://licitanet.com.nr, com critério de julgamento do tipo menor preço por item a ser

processada e julgada em conÍormidadé côm a Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021'

Decreto No 10.024, de 20 de setembro de 2019, lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril

de 201g, Decreto üúicipal no 33112024, e as exigêngigs estabelecidas em edital.

1.2 As propostas iniciais e documentos de 
-habilitação deverão ser encaminhados,

EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, para o seguinte endereço: https://licitanet.com.br,

conforme data e horário:

pRoposTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: até dia 2910412A26.

ABERTURA DA SESSÃO: DiA 2910412026, àS 08:30 MiN

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1.3 Referência de tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a

sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de BrasÍlia - DF'

2 OBJETO
2.1.1 O objeto deste processo licitatório é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O

FoRNECIMENTo DE GÊNERos ALIMENTíctos DESTINADOS À MERENDA

ESCOLAR, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE

MUNlctpAL DE ENStNo Do MUNtcíPlo DE SANTANA Do sÃo FRANClsco/sE'

PARA COMPLEMENTAR O EXERCÍCIO DE 2026

O objeto é composto pelo(s) seguinte(s) item(ns):

VALOR
UNIT.

MÉDIOQUANTIDADEITEM

1874KG

EVISCERADO CONGELADO - O camarão
cinza (Penaeus van namei), descascado,
eviscerado e congelado, segundo a lnstrução
Normativa no 23, de 20 de agosto de 2019, é

o produto cru, obtido de matéria-prima fresca,

resfriada ou congelada, desprovido de

cefalotórax, da carapaça e eviscerado, sem a

manutenção do Último segmento da carapaça
e submetido a procêsso de congelamento
rápido. O camarão deve ser mantido sob

temperatura não superior a -18'C (dezoito

graus Celsius negativos). O peso unitário do

camarão dever de 69 a 99. Na embalagem
não poderá conter misturas de espécies.
EMBALAGEM: saco plástico resistente,
atóxico, que confira a necessária proteção,

atendidas as características específicas do
produto e as condiçÕes de armazenamento e

iransporte, devidamente rotulado e contendo
o seto de inspeção oficial, com peso líguido

CINZA DESCASCADO

de11
5231 50KGCORTE DE CARNE BOVINA DE 1A2

UNIDADE

R$ 45,30
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coxão mole ou patinho, peças inteiras.

Produto 1" qualidade congelada,
acondicionada em saco plástico de polietileno

apropriado e íntegro á vácuo, de acordo com

as normas do Ministério da Agricultura, da

DIPOA, em Pacotes de 1 kg, eom Prazo de

VALIDADE MINIMA DE 06 MESES, a partir

da data da entrega. O produto deverá ser

transportado de acordo com as normas

QUALIDADE CONG ELADA 1Kg: alcatra,

técnicas da ANVISA

39 883050KG

acém, patinho, alcatra ou coxão mole)
congelada, acondicionada em saco plástico

Oe potietileno apropriado e íntegro, de acordo
com as normas do Ministério da Agricultura,
da DIPOA, em pacotes de 1 kg, com prazo de

VALIDADE MíNIMA DE 06 MESES, a partir

da data da entrega. O produto deverá ser
transportado de acordo com as normas
técnicas da ANVISA. Deverá ser entregue a

18 qualidade (tiPoCARNE BOVINA DA,

ficha técnica do3

R$ í7 92180PCT

INSTANTÂNEO. sem adição de açúcar,

envasado em recipientes hermético e lacrado,

saco aluminizado, embalagem de 2009' pó

uniforme, sem grumos, cor branco amarelado,

odor e sabor agradável e característico, não

rançoso, semelhante ao leite fluido, pó obtido
por desidratação do leite de vaca apto para

alimentação humana, mediante processos

tecnológicos adequados, adicionado de

lecitina de soja como emulsionante. Validade
mínima 10 meses a contar da data da

fabricaçáo; deve atender aos critérios de

composição e requisitos, aditivos,
contaminantes e higiene do regulamento
técnico de identidade e qualidade do leite em
pó, aprovado pela Portaria No 146, de 07 de

março de 1996 do MAPA ou legislação que o
substitua. Deve atender a legislação de
rotulagem de produtos de origem animal
(lnstrução Normativa No 22, de 24 de
novembro de 2005, do MAPA) e de rotulagem

i nutricional. Em especial, devendo apresentar

lidentificação e contato do fornecedor, nome
do produto, peso, Prazo de validade,
informações nutricionais, identificação no
rótulo do registro do estabelecimento no
serviço de inspeção (S.1.M., S.l.E., S.l'F,
SUSAF/ES ou SISBI - POA) e demais

LEITE EM ZEROLACTOSE

de rotu4

14 934450DZ

OVOS DE GALINHA, branco, g
qualidade, isento de sujidades, fungos e
substâncias tóxicas; deverão ser entregues
acondicionados em cartelas, em embalagem
apropriada; com data de VALIDADE MíNIMA
DE 20 DIAS, a partir da data de entrega.

rande, de 1"

ados Ministério da ricultura5

R$24000UN

HOTDOG com 509 cada, ingredientes:
farinha de trigo especial, sal, açÚcar, gordura
P

efermento6



conservante propionato de cálcio,
glúten, não deve conter ovos nem leite de
vaca e derivados, com valor nutricional para
porção de 709 de aproximadamente: 389 de
carboidrato, 5,19 de proteína e 1,89 de lipídio'
acondicionado em embalagem plástica de
polipropileno, resistente, transparente e com
especificações do produto, informações sobre
o fabricante, data de fabricação e prazo de
validade, produto isento de registro no

I tr,tinisterio da Agricultura - Serviço de

Itnspeção Federal (SlF) ou Serviço de
lnspeção Estadual (SlE)

contendo
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2.2 O objeto está fundamentado no Termo de Referência (ANEXO l).

2.3 Subcontratação: na execução do contrato é vedada ao contratado a subcontratação do

objeto.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no

endereço eletrônico https://licitanet.com.br e as especificaçóes técnicas constantes deste

edital, prevalecerão as constantes do Edital.

2.5 DO PRAZO DE EXECUÇÃO:

2.6 A entrega dos produtos será de forma quinzenal e/ou mensal, porém a entrega não

poderá exceder 3 (três) dias conidos, contados a partir da expedição da ordem de

fornecimento, sob pena de ser advertido e posteriormente penalizado, conforme prevê a lei no

14.133121;

2.6.1 O recebimento dos produtos, ou seja, gêneros objeto desta licitação estará

condicionado à conferência quantitativa e qualitativa paru a aceitação final,

obrigando-se a licitante vencedora a substituir eventuais produtos que não atendam

às especificações ou eficácia desejadas e que eventualmente tenham sido recebidos

pelo seruidor municipal;

2.7 Os produtos serão recebidos:

21.1 Provisoriamente: para efeito de posterior verificação de conformidade com as

especificações solicitadas.

2.7.2 Definitivamente: após verificação da qualidade, eficácia e quantidade e consequente

aceitação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a aceitação provisória. A PM-SANTANA

DO SÃO FRANCISCO poderá solicitar a imediata substituição de algum item que esteja em

desacordo com o solicitado.

2.8 Os produtos deverão ser entregues quinzenalmente e/ou mensalmente nas Escolas da

rede municipal de ensino do Município de Santana do São Francisco, nos endereços

abaixo descritos (anexo), no horário de 08h às 11h, de 2a à6a feira, ou em local e horário

devidamente indicados pela Secretaria.

2.9 Os produtos de origem animal deverão apresentar o carimbo do Serviço de lnspeção

Federal (SlF) ou estadual (SlE), quando da entrega dos mesmos no local de destino;

2.10No caso de produto reprovado no momento do recebimento, o fornecedorterá a obrigação

de substituir o produto em até 24 (vinte e quatro) horas.
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2.11Na data de entrega, os produtoJnáo poderão estar com menos de 6 (seis) meses do seu

prazode validade a vencer ou conforme detalhado na respectiva especificação;

z.1zo transporte dos produtos perecíveis deverá ser feito em caminhões fechados com

temperatura adequada, atendendo as exigências da ANVISA'

z.lgotransporte de produtos resfriados e congelados deverá ser feito em veículos isotérmicos

ou refrigerados. A temperatura dos produtos resfriados deverá permanecer entre 6'C e

10.C e a de congelados entre -18'C e -12"C até o momento da entrega;

2.13 O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, de acordo com as

solicitações do MunicíPio;

2.14 É.vedado acumular duas ou mais entregas de produtos perecíveis no mesmo período, caso

ocorra à emPresa será notiflcada;

2.15 Ao município caberá o direito de recusar a mercadoria caso a mesma náo atenda às

exigências do padrão de qualidade ou quando houver divergência de peso, marcas, quantidades

e embalagens;

2.16 Não será permitida substituição de produtos ou marcas sem autorização prévia do

MunicÍpio por meio do responsável técnico designado pela Secretaria de Educação. Caso

ocorra, a empresa será notificada, podendo ser multada e até ter seu contrato cancelado'A

entrega da polpa de fruta deverá ser feita em veículo isotérmico ou refrigerado com

temperatura entre 6oc e 10'c até o momento da entrega, e os sabores deverão ser

variados conforme solicitação prévia do Município junto ao fornecedor, devido à

sazonalidade das frutas.

2.17 Serão exigidas à(s) licitante(s) classificada(s) em 1o (primeiro) lugar, amostras de todos os

itens nos quais foi vencedora nos lances, para teste de degustação conforme o art. 11, § 6o,

item lV da Resolução/CD/FNDE No 38/04'

2.1g As amostras deveráo ser entregues no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) da

solicitação, em um único pacote, com carimbo da firma proponente, para efetivo de

identificação e, se

devolvidas.

possível, identificadas individualmente. As amostras não serão

2.1g Os produtos deverão estar em ótimo estado, as embatagens não possuírem qualquer

tipo de violação, ou seja, não devem estar danificados, amassados, estufados, entre outras

alterações.

3. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁROS

3.1 As despesas decorrentes deste processo licitatório conerão por conta das dotações

previstas na Lei Orçamentária do Exercício vigente:

3.2 uo 20006 - sECRETARTA MUNtcrpAL DE EDUcAÇÃo, zou - MANUTENÇÃO DA

5ECRETARTA MUNtctpAL DE EDUCAÇÃO, 3390.30.00.00 15000000 MATERIAL DE

coNSUMo, uo 20006 - sECRETARTA MUNtclpAL DE EDUCAÇÃO, 2037 - DEMAIS

PROGRAMAS DO GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL, 339O.3O.OO.OO 15690000/ 157OOOOO/

1571OOOO/ 1573OOOO MATERIAL DE CONSUMO, 20006 ' SECRETARIA MUNICIPAL DE
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EDUCAÇÃO, 20+0 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL, 3390.30.00.00

/lSOOOOOOI 1552OOOO MATERIAL DE CONSUMO, UO 20006. SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, 2088 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CRECHE, 3390.30.00.00

/15OOOOOO/1552OOOO MATERIAL DE CONSUMO, 20006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃo 6300 - ALTMENTAÇÃo ESCOLAR - PRE ESCOLAR 3390.30.00.00

1 S5OOOOO/1 552OOOO MATERIAL DE CONSUMO

3.3 As quantidades a serem executados estão fundamentadas de acordo com o Termo de

Referência (ANEXO l).

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCTARECIMENTO

4.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada paa a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

4.2 A impugnação deverá ser enviada EXCLUSIVAMENTE por meio eletrÔnico, em campo

próprio da plataforma https://licitanet.com.br.

4.3 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a

impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data

da abertura do certame.

4.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de

propostas.

4.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser

enviados ao Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para

abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, êffi campo

próprio da plataforma https://licitanet.com.br.

4.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

4.7 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o

presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele

estabelecidas.

5. DA PARTTCTPAÇÃO

5.1 Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade

relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o

sistema eletrônico provido pela plataforma https:l/licitanet.com.br.

5.2 Vedações. Não poderão disputar da licitação ou participar da execução do contrato,

direta ou indiretamente: todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas no

artigo 14 da Lei n" 14.13312021, bem como empresas reunidas em consórcio, conforme

artigo 15 da Leí n' 14.13312021.

5.3 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos

proponentes às condições deste Edital.

5.4 O licitante obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em

conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados
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pessoais sensíveis, em especial a Lei no 13.70912018 (LGPD).

6. CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME

6.1 Os interessados em participar desta licitação deverão credenciar-se, previamente,

perante o sistema eletrônico provido pela plataforma https://licitanet.com.br.

6.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo

instruções detalhadas para sua correta utilização.

6.3 Os interessados em se credenciar na plataforma https://licitanet.com.br, poderão obter

maiores informações na página https://licitanet.com.br.

6.4 O licitante será responsável por todas as transaçôes que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como Íirmes e verdadeiras suas propostas e

lances.

6.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo

ao provedor do sistema ou ao Município de Santana do São Francisco responder por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6 O credenciamento junto à plataforma https://licitanet.com.br, implica a

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua

capacidade técnica para realizaçáo das transações inerentes a esta licitação.

6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

6.8 A licitação será conduzida pela Pregoeira do Município de Santana do São Francisco,

com apoio técnico e operacional da plataforma https://licitanet.com.br, que atuará como

provedor do sistema eletrônico para esta licitação.

6.9 |NCUMB|RÁ À UCffANTE ACOMPANHAR AS OPERAÇÔES NO SISTEMA

ELETRÔNICO DURANTE O PROCESSO LICITATÓRIO, RESPONSABILIZANDO.SE

PELO ÔT{US DECORRENTE DA PERDA DE NEGOCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA

DE QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS PELA PREGOEIRA, PELO SISTEMA, OU DE

SUA DESCONEXÃO.

7. BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS

7.1 As microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais

que quiserem participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei

Complementar no 12312006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes.

7 .1.1 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais

deverão declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3' da Lei

Complementar no 1231200fl clicando no campo próprio previsto na tela de envio das

propostas.
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7.1.2 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 1231200ô deverá ser comprovada,

mediante apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do

licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou

Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial,

deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu

enquadramento nas hipóteses do art. 3o da Lei Complementar no 123/2006.

7.1.3 A condição de Microempreendedor lndividual deverá ser comprovada mediante

apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual.

7 .1.4 A Certidão ou Certificado deverão estar ATUALIZADOS, ou seja, emitidos a menos

de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação.

7 .1.5 Todo benefício previsto na Lei Complementar no 12312006 aplicável à microempresa

estende- se ao MEl, conforme determina o § 2'do art. 18-E.

7.2 Apos a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada

por microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais e

houver proposta de microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores

individuais que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta melhor

classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

7.3 A microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais

melhor classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da

mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior

à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e

observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto

desta licitação;

7.4 Não sendo vencedora a microempresas, empresas de pequeno porte e micro

empreendedores individuais melhor classificada, na forma da subcondição anterior, o

sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se

enguadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício

do mesmo direito;

7.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas

de pequeno porte e micro empreendedores individuais que se encontrem no intervalo

estabelecido nesta condição, o sistemafará um sorteioeletrônico, definindo e convocando

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

7.6 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.' 12312006.

8. PROPOSTA

8.1 Os proponentes encaminharâo, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico,

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
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g.Z O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3 lncumbirá ao proponente acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão.

8.4 Os documentos que compóem a proposta e a habilitação do proponente melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o enceffamento do envio de lances.

9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

9.1 Para elaboração das propostas o licitante deve:

g.1.1- Os licitantes 1rão preencfer sua propcta, exclusivamente por meio do sistema

https://licitanet.com.br , até o horário limite de inÍcio da Sessão PÚblica, as informações

solicitadas. Os documentos de habilitação, deverão ser cadastrados quando solicitado pela

Pregoeira em sessão, logo após o encerramento da fase de disputa.

g.1.2- As propostas cadastradas no sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e

preservar o sigilo das proPostas.

g.1.3- Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será

DESCIáSSIFICADA Pela Pregoeira;
9.1.4- A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no Sistema Etetrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de

preços e lances inseridos em sessão pÚblica;

9.1.5- Na Proposta de preço inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas,

fretes, preço e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto

desta licitação

10. vERlFlcAÇÃo DE IMPEDIMENTOS

10.1. Encerrada a etapa de lances, a pregoeira verificará eventual descumprimento

das condições de participaçáo, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação dos licitantes no certame ou futura contratação, mediante

consulta aos seguintes cadastros:

| - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS e o Cadastro

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (vvww.portaldatransparencia.gov.br/);

ll - Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Atos de lmprobidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj.j us. br/improbidade-adm/consultar-requerido. php).

lll - Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

1O.2. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante

e também de seu sócio majoritário, porforça do art. 12da Lei no 8.42911992.

10.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira inabilitará o licitante, por falta
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de condição de participação.

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

11.1. Serão desclassificadas as propostas que:

| - Contiverem vÍcios insanáveis;

ll - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

lll - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

lV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração

Pública Municipal;

V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital;

Vl - Não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a

integralidade dos custos paru atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

das propostas (art. 63, § 1o da Lei no 14.13312021).

11.2 A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à

proposta mais bem classificada (art.59, § 1o da Lei no 14.13312021\.

12. EMPATE

12.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os

seguintes critérios de desempate, nesta ordem (art. 60, caput da Lei no

14.13312021).

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

ll - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento

de obrigações;

12.2. desenvolvimento pelo licitante de açôes de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho. Nos termos art. 50, do do Decreto federal no

11.430, de 8 de março de 2023, são ações de equidade entre mulheres e homens no

ambiente de trabalho:

| - medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária entre

mulheres e homens, incluída a proporção de mulheres em cargos de direção do licitante;

ll - ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre mulheres e

homens em matéria de emprego e ocupação;

lll - igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens;

lV - práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual;

V - programas destinados à equidade de gênero e de raça; e

Vl - ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os gêneros.
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Para fins da presente licitação, a comprovação do desenvolvlmento de açÕes de que trata o
item

12.2 dar-se-á por meio de declaração expressa do licitante de que desenvolve referidas ações.

12.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
orgáos
de controle.

12,4 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

I - empresas estabelecidas no território do Estado de Sergipe;

ll - empresas brasileiras;

lll - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

lV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187,

de 29 de dezembro de2009.

13. NEGOCTAÇÃO

13.1. Encenada a etapa de lances da Sessão pública, a pregoeira PODERÁ

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelas demais licitantes.

14. HAB|L|TAÇÃO

14.1. Encerrado o julgamento das propostas, será feita a análise da documentação
para

HABTLTTAÇÃO.

14.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados, o licitante será convocado, via sistema, a encaminhá-los, em formato

digital, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação.

14.3. A pregoeira poderá consultar sítios oficiais de orgãos e entidades emissores

de certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes.

14.4. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em

nome do licitante, com indicação precisa de dados capazes de qualificar

inequivocamente o licitante.

14.5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurÍdica e regularidade

fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza,

são emitidos somente em nome da matriz.

14.6. Em se tratando de licitante microempresas, empresas de pequeno porte e micro

empreendedores individuais, DESDE QUE CUMPRIDAS AS EXIGÊNCHS DO |TEM 7.1.2

E 15.2 do edital havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo Ínicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,

pronogável por igual período, a critério da Administração Pública Municipal.
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14.7. A não regularização da documentação no prazo previsto anteriormente implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e

facultará ao pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

14.8. HABILITAÇÃO JURíDICA

14.8.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da

Lei Federal no 14.13312021, como, por exemplo:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado

de todas as alteraçôes), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais

e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores;

c) lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício;

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

í4.9 HAB|LITAÇÃO F|SCAL, SOCTAL E TRABALHTSTA

14.9.1 lnscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

14.9.2lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratua!;

1 4.9.3 Regularidade peranle a Fazenda Federal;

14.9.4 Regularidade perante a Fazenda Estadual;

14.9.5 Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante;

14.9.6 Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

14.9.7 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos
trabalhistas);

Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma

previstana Lei 14.13312021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por

ela reÍerenciadas.

14.10 HAB|LITAÇÃO ECONÔM|CO-F|NANCE|RA (arr. 69 da Lei no 14.133t2021):

14.10.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual.

14.10.2 Balanço patrimonial dos 02 ultimos exercicios.

I 4.1 1 QUANTO A QUALI F |CAÇÃO tÉCrrr rCR:
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14.11.1 Apresentação de, no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome

da Proponente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste

que a empresa forneceu similar ou superior à do objeto deste edital.

14.11.2 Apresentar documento emitido por orgão oficial competente, comprovando que a

proponente está regular e apta para o funcionamento perante os Serviços de Vigilância

Sanitária Estadual e ou lVlunicipal.

1 5. DECLARAÇOES COMPLEMENTARES

15.1. A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo):

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7o, XXXIll, da Constituição;

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art. 50 da

Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) lnexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada

inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de

licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Erval Velho ou quaisquer

de seus órgãos descentralizados (inciso lll e lV do art. 156 da Lei 14.13312021);

e) Não possuifuncionário público no quadro societário da empresa;

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei no 13.709DAffi;

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e

em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

inÍralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitaçâo definidos no instrumento convocatório;

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei no 14.13312021).

i) DECLARA que o cálculo do valor da contrataçâo considera taxa de risco compatível com

o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado.

15.2. A proponente enquadrada como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá apresentar a

DECLARAÇ,ÃO conforme Anexo, observando também o disposto no subitem 7.1.2

do edital.

16. RECURSOS

16.1. Cabe recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação

ou de lavratura da ata, em face de (art. 165, I da Lei no 14.13312021):
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| - Julgamento das propostas;

ll - Ato de habilitação ou inabilitação de lícitante;

lll - Anulação ou revogação da licitação;

lV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração.

16.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão

pública, DE FORMA IMEDIATA, êffi campo proprio do sistema, manifestar sua

intenção de recurso no prazo de 30 (TRINTA) MINUTOS.

16.3. A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse

direito, ficando a Pregoeira autorizada a prosseguir o certame e declarar a

vencedora.

16.4. Diante da manifestação da intenção de recurso a Pregoeira não adentrará no

mérito recursal, mas apenas veriÍicará as condições de admissibilidade do recurso.

16.5. Recebida a intenção de interpor recurso pela Pregoeira, a licitante deverá

apresentar as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais

licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões em

igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente.

16.6. As razões e contranazões serão recebidas EXCLUSIVAMENTE por meio de

campo próprio no Sistema.

16.7. Caberá a Pregoeira receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra

seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após

o recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazq fazê-lo subir

devidamente informado a autoridade superior a Pregoeira, com competência para

decidir recursos, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

16.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis

de aproveitamento.

16.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

16.10.Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos

por representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para

responder pelo licitante.

17. ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. Conforme arl.71 da Lei no 14.13312021, encerradas as fases de julgamento e

habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será

encaminhado à autoridade superior, que poderá:

| - Determinar o retorno dos autos para saneamento de inegutaridades;

ll - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

lll - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocaçáo de terceiros,

sempre que presente ilegalidade insanável;
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lV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

17.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com

vÍcios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam,

e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado.

17.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser

resultante de fato superveniente devidamente comprovado.

17.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos

interessados.

17.5. A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do contrato.

17,6. Os licitantes não terão direito a indenizaçáo em decorrência da anulação do processo

licitatório.

18. DO CONTRATO '

18.1 A licitante vencedor será convocado para assinar termo de contrato, no prazo

estabelecido no edital de licitação, sob pena de decair o direito a contratação sem

prejuizo das sanções previstas na Lei 14.13312021, e em outras legislaçoes aplicaveis.
19. RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 14A da Lei 14.13312021.

19.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver

em desacordo com as especificações do edital e termo de referência.

19.3. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferi$o da boa execução do

objeto do contrato exigidos por normas técnicas oÍiciais correrão por conta do

contratado.

20. PAGAIVIENTO

21.1 Após o recebimento e aprovação do fornecimento, o Município autorizará a

licitante/contratada a emitir a Nota Fiscal, que deverá ser encaminhada para pagamento,

endereçando-a ao MUNICíP|O.

21.2 O tríunicípio efetuará o pagamento da Nota Fiscal após o protocolamento da mesma,

e se em conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias.

21.3 Se durante a execução do contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões

apresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a

licitante/contratada deverá providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de

rescisão contratual.

21.4 O MunicÍpio poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no

caso de inadimplência da CONTRATADA para com o Município na execução deste

Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas em lei.

21. PENALIDADES

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
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seguintes infrações, com aplicação das seguintes sanses:

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato:

ll - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Dar causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846,de 1o de agosto de 2013'

21.z.Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas:

I - Advertência;

ll - Multa de 10%;

lll - lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta:

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta.

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

| - A natu reza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para a Administração PÚblica;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle'

21.4. Para aplicação das sanções:

l- do inciso ll do item 21.1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

ll - do incisos lll e lV do item 21-1:

a) lnstauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos;

b) o licitante ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir;
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c) Na hipotese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas jurgadas indispensáveis pera comissão, o ricitante ou o contratado poderá

apresentar aregações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação;

d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilÍcitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas;

e) A sanção prevista no inciso lV do item 21.1 será precedida de análise jurídica e será de

competência exclusiva de secretário municipal;

0 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração Pública Municipal, e será:

l) lnterrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere este item;

ll) Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei no 12.846, de 1o de

agosto de 2013;

lll) Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa'

21.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente'

21.6. A aplicação das sançôes não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração PÚblica Municipal.

21.7. os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.13312021 ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

21.g. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos na Lei no 14.1g3t2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa iurÍdica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

21.g. A Administração publica Municipal, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de aplicação da sanção, informará e manterá alualizados os dados

relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

21.1O.O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa

demora,naformaprevistanoincisolldoitem2l.2.

21.1L A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta
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em compensatória " 
pro*or" â extinçáo *it"t"taT Oo contrato com a aplicação

cumulada de outras sançóes previstas na Lei no 14'13312021'

21.12.É admitida a reabilitação do licitante ou contratado, exigidos' cumulativamente'

| - Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal;

ll - Pagamento da multa;

lll - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso

de declaração de inidoneidade;

lV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

v - Anárise jurídica prévia, com posicionamento concrusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos deÍinidos neste item'

21.12.2-AsançãopelasinÍraçõesprevistasnosincisosVlll(Apresentar
decraração ou documentação farsa exigida para o certame ou prestar decraração

farsa durante a ricitação ou a execução do contrato) e Xil (praticar ato lesivo

previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013) do caput do item 21'1

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável'

22. DAGESTÃO E FISCALIZAÇÃO

22.1. A fiscalização e gestão do contrato será realizada por meio do servidor do

Município, designado pela Secretaria Municipal de Educação.

ZZ.1.Z- Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do

presente contrato atendem a todas as especificaçÕes e demais requisitos exigidos,

bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e

participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que

se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem

aplicadassançõesouarescisãocontratual.

22.1.2. O fiscal do contrato anotará todas as oconências relacionadas à execução do

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, §1o);

22.1.3. ldentificada qualquer inexatidáo ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao

gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras' se for o caso'

22.1.4. A fiscaliz aúode que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregutaridade, ainda que resultante

de imperfeiçÕes técnicas ou vícios redibitórios, ê, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabiridade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 120 da Lei no 14'133, de 2021'

22.2, o prazo de vigência da contratação é ate 3111212A26'

23. DlsPoslÇÕES FINAIS

23.1. É facultado a pregoeira ou ao Prefeito Municipal, êffi qualquer fase deste
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processo licitatório, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a

instrução do processo, sendo vedada, ressalvados os casos previstos neste edital, a

inclusão posterior de informações ou de documentos que deveriam ter sido

apresentados para fins de classificação e habilitaçáo.

23.2. Caso os prazos definidos neste edital não estejam êxpressamente indicados

na proposta, eles serão consíderados como aceitos pelos licitantes para efeitos de

julgamento deste processo licitatório.

23.3, Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitaçâo em dia de

expediente no Município, portanto serão prorrogados até o próximo dia Útil os prazos

que vencerem durante o recesso municipal.

23.4. As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser

dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de

Santana do São Francisco, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

Santana do São Francisco, 161A4n026.

@
rr/lÉNCIN DE FÁTIMA OLIVEIRA DIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCh
(art. 18, ll e art. 60, Xxlll da Lei no 14.13312021)

1. DEFTN|ÇÃO DO OBJETO

coNTRATAÇÃo DE EMeRESA eARA o FORNEC|MENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍclos
DESTINADo-S À MERENDA ESCOLAR, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS

ALUNos DA REDE MUNtctpAL DE ENSTNo Do MUNtcíPto DE SANTANA Do sÃo
FRANctsco/sE, pARA coMpLEMENTAR o ExERcÍcto DE 2026, coNFoRME coNDlÇÓES,
oUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO:

Obs. Os produtos deverão ser transportados de acordo com as normas técnicas da ANVISA.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

VALOR
UNIT.

MÉDIO

1

CINZA DESCASCADO
EVISCERADO CONGELADO - O camarão
cinza (Penaeus vannamei), descascado,
eviscerado e congelado, segundo a lnstrução
Normativa no 23, de 20 de agosto de 2019, é
o produto cru, obtido de matéria-prima fresca,
resfriada ou congelada, desprovido de
cefalotórax, da carapaça e eviscerado, sem a
manutenção do último segmento da carapaça
e submetido a processo de congelamento
rápido. O camarão deve ser mantido sob
temperatura não superior a -18"C (dezoito
graus Celsius negativos). O peso unitário dp
camarão dever de 69 a 99. Na embalagem
não poderá conter misturas de espécies.
EMBALAGEM: saco plástico resistente,
atóxico, que confira a necessária protegão,
atendidas as características específicas do
produto e as condições de armazenamento e
transporte, devidamente rotulado e contendo
o selo de inspeção oficial, com peso líquido
de1 KG 1874 30

2

CORTE DE CARNE BOVINA DE 1A

QUALIDADE GONGELADA 1Kg: alcatra,
coxão mole ou patinho, peças inteiras.
Produto 1" qualidade congelada,
acondicionada em saco plástico de polietileno
apropriado e íntegro á vácuo, de acordo corn
as normas do Ministério da Agricultura, da
DIPOA, em pacotes de 1 kg, com Prazo de
VALIDADE MINIMA DE 06 MESES, a partir
da data da entrega. O produto deverá ser
transportado de acordo com as normas
técnicas da ANVISA KG 3150 R$ 46,52

3

CARf.lE eOUf.lR MOÍDA, 1a qualidade (tipo
acém, patinho, alcatra ou coxão mole)
congelada, acondicionada em saco plástico
de polietileno apropriado e íntegro, de acordo
com as normas do Ministério da Agricultura,
da DIPOA, em pacotes de 1 kg, com prazo de
VAL|DADE MÍNIMA DE 06 MESES, a partir
da data da entrega. O preduto deveÉ ser KG 3050 R$ 39.88
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transportado de acordo com as normas
técnicas da ANVISA. Deverá ser entregue a
ficha técnica do produto

17 92PCT 1804

INSTANTÂUEO. sem adição de açúcar,
envasado em recipientes hermético e lacrado,
saco aluminizado, embalagem de 2009, pó
uniforme, sem grumos, cor branco amarelado,
odor e sabor agradável e característico, não
rançoso, semelhante ao leite fluido, pó obtido
por desidratação do leite de vaca apto para
alimentação humana, mediante processos
tecnológicos adequados, adicionado de
lecitina de soja como emulsionante. Validade
mínima 10 meses a contar da data da
fabricação; deve atender aos critérios de
composição e requisitos, aditivos,
contaminantes e higiene do regulamento
técnico de identidade e qualidade do leite em
pó, aprovado pela Portaria No 146, de 07 de
março de 1996 do MAPA ou legislação que o
substitua. Deve atender a legislação de
rotulagem de produtos de origem animal
(lnstrução Normativa No 22, de 24 de
novembro de 2005, do MAPA) e de rotulagem
nutricional. Em especial, devendo apresentar
identificação e contato do fornecedor, nome
do produto, peso, prazo de validade,
informações nutricionais, identificação no
rótulo do registro do estabelecimento no
serviço de inspeção (S.|.M., S.l.E., S.l.F,
SUSAF/ES ou SISBI - POA) e demais

LEITE EM ZEROLACTOSE

info de rotu

4450 RS 14,93DZ

OVOS DE GALINHA, branco, grande, de 18

qualidade, isento de sujidades, fungos e
substâncias tóxicas; deverão ser entregues
acondicionados em cartelas, em embalagem
apropriada; com data de VALIDADE MÍNIMA
DE 20 DIAS, a partir da data de entrega.
lnspecionados pelo Ministério da Agricultura.5

R$ 0,55UN 240006

PÃO HOTDOG com 509 cada, ingredientes:
farinha de trigo especial, sal, açúcar, gordura
animal, fermento biológico, reforçador e
conservante propionato de cálcio, contendo
glúten, não deve conter ovos nem leite de
vaca e derivados, com valor nutricional para
porção de 709 de aproximadamente: 389 de
carboidrato, 5,19 de proteína e 1,89 de lipídio,
acondicionado em embalagem plástica de
polipropileno, resistente, transparente e com
especiÍicações do produto, informações sobre
o fabricante, data de fabricação e prazo de
validade, produto isento de registro no
Itíinistério da Agricultura - Serviço de
lnspeção Federal (SlF) ou Serviço de
lnspeÇáo Estadual (SlE)

2. DEFTN|ÇÃO DO OBJETO / PROGRAMAS ATENDIDOS

O presente Termo de Referência tem como objetivo a qualificação e a seleção da proposta mais

vantajosa para a Administraçáo Municipal, visando à contratação de empresa especializada para
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o fornecimento parcelado de gêneros alimentÍcios perecíveis e náo perecíveis, destinados a

suprir a demanda da alimentação escolar no ano de 2026 nas escolas da rede municipal de

ensino do Município de Santana do São Francisco/SE, para complementar o exercício de 2026.

O repasse dos recursos federais e municipais para o PNAE se destina a contribuir para o

atendimento de aproximadamente 1511 estudantes na rede municipal de ensino nos dias letivos

do ano de 2026 matriculados do município de Santana do São Francisco/SE visando atender os

alunos matriculados, nas modalidades de ensino Creche, Pré-escolar parcial e integra!,

fundamental e EJA.

3. .JUSTIFICATIVA E OBJETIVO

Considerando a Resolução no 06, de 0812020, que dispõe sobre o atendimento da alimentação

escolar aos alunos da educaçâo básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar

- PNAE, e suas alterações, é necessário promover o suporte nutricional conforme estabelecido

pelo programa, respeitando os hábitos alimentares do corpo discente e garantindo a continuidade

do fornecimento da alimentação escolar, inclusive no que se refere à aquisição dos itens para

complementar o exercício de 2026. Tal medida contribui para o processo de ensino-

aprendizagem, bem como para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos

matriculados nas Unidades de Ensino da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), em todas

as suas modalidades, colaborando ainda para a Segurança Alimentar e Nutricional dos

estudantes da educação básica pública.

4. ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO

Consta deste Termo de Referência a especificação técnica de gêneros alimentícios perecíveis e não

perecíveis do objeto desta licitação com seus respectivos quantitativos estimados para o consumo

anual, embasados na composição dos cardápios programados para o exercício de 2026. Integram

este Termo de ReÍerência:

Anexo 01 - Cardápio de cada modalidade de ensino - 2026

Anexo 02 - Especificaçôes técnicas

Anexo 03 - Relação das Escolas

5. DA CLASSTFTCAÇÃO DOS BENS COMUNS

5.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade

pregão, em suâ forma eletrônica, a qual observará os preceitos de direito público, a as disposições

da à Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, Decreto No 10.024, de 20 de setembro de 2019,lnstrução

Normativa oo 3, de 26 de abril de 2018, Decreto Municipal no 33112024, Decreto lvlunicipal no

33212024, as exigências estabelecidas em edital.

5.2. Tendo como critério de julgamento e classifica$o das propostas, sendo o critério de julgamento

o menor preço por item, tendo como referência o valor estimado, obseryadas as especificações

técnicas definidas Neste Termo de Referência e constantes no edital.
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6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.

7. ENTREGA E CRtrÉnlOS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO E FORNECTMENTO

7.1. A entrega dos produtos será de forma quinzenal e/ou mensal, porém a entrega não poderá

exceder 3 (três) dias corridos, contados a partir da expedição da ordem de fornecimento,

sob pena de ser advertido e posteriormente penalizado, conforme prevê a lei no 14.133121:

7.2. O recebimento dos produtos, ou seja, gêneros objeto desta licitação estará condicionado à

conferência quantitativa e qualitativa para a aceitação final, obrigando-se a licitante

vencedora a substituir eventuais produtos que não atendam às especificações ou eficácia

desejadas e que eventualmente tenham sido recebidos pelo servidor municipal;

7.3. Os produtos serão recebidos:

7.3.1 Provisoriamente: para efeito de posterior verificação de conformidade com as

especificaÉes solicitadas.

7.3.2 Definitivamente: apos verificação da qualidade, eficácia e quantidade e consequente

aceitação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a aceitação provisoria. A PM-

SANTANA DO SÃO FRANCISCO poderá solicitar a imediata substituição de algum item

que esteja em desacordo com o solicitado.

7.4 Os produtos deverão ser entregues quinzenalmente e/ou mensalmente nas Escolas da

rede municipal de ensino do Município de Santana do São Francisco, nos endereços

abaixo descritos (anexo 3), no horário de 08h às 1 t h, de 2a à 6e feira, ou em local e horário

devidamente indicados pela Secretaria.

7.5 Os produtos de origem animal deverão apresentar o carimbo do Serviço de lnspeção

Federal (SlF) ou estadual (SlE), quando da entrega dos mesmos no local de destino;

7.6 No caso de produto reprovado no momento do recebimento, o fornecedor terá a obrigação

de substituir o produto em até 24 (vinle e quatro) horas.

7.7 Na data de entrega, os produtos não poderão estar com menos de 6 (seis) meses do seu

prazo de validade a vencer ou conforme detalhado na respectiva especificação;

7.8 O transporte dos produtos perecíveis deverá ser feito em caminhões fechados com

temperatura adequada, atendendo as exigências da ANVISA.

7.9 O transporte de produtos resfriados e congelados deverá ser feito em veículos isotérmicos

ou refrigerados. A temperatura dos produtos resfriados deverá permanecer entre 6"C e

10'C e a de congelados entre -18"C e -12'C até o momento da entrega;

7.10 O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, de acordo com as

solicitações do Município;

7.11 É vedado acumular duas ou mais entregas de produtos perecíveis no mesmo período,

caso ocorra à empresa será notificada;

7.12 Ao município caberá o direito de recusar a mercadoria caso a mesma não atenda às
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exigências do padrão de qualidade ou quando houver divergência de peso, marcas, quantidades

e embalagens;

T.1g Não será permitida substituição de produtos ou marcas sem autorização prévia do

Município por meio do responsável técnico designado pela Secretaria de Educação. Caso

ocora, a empresa será notificada, podendo ser multada e até ter seu contrato cancelado;

1.14 A entrega da polpa de fruta deverá ser feita em veículo isotérmico ou refrigerado com

temperatura entre 6oC e 1O"C até o momento da entrega, e os sabores deverão ser variados

conforme solicitação prévia do Município junto ao fomecedor, devido à sazonalidade das

frutas.

7.15 Serão exigidas à(s) licitante(s) classiÍicada(s) em 1o (primeiro) lugar, amostras de todos os

itens nos quais foi vencedora nos tances, para teste de degustaçáo conforme o art. 11, § 6o,

item lV da Resolução/CD/FNDE No 38/04.

1,16 As amostras deverão ser entregues no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) da

solicitação, em um único pacote, com carimbo da firma proponente, para efetivo de

identificação e, se possível, identificadas individualmente. As amostras não serão

devolvidas.

7.11 Os produtos deverão estar em ótimo estado, as embalagens não possuÍrem qualquer tipo

de violação, ou seja, não devem estar danificados, amassados, estufados, entre outras

alterações.

8. OBRTGAÇÔES DO CONTRATANTE

8.1 São obrigações da CONTRATANTE:

8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de

comissão/servidor especialmente designado;

8.1.4, efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor corespondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

GONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preço,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA

9.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execuçâo do objeto e, ainda:
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9.1.1. efetuar o serviço do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, ptazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos;

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no pÍazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.1.4. comunicar a CONTRATANTE, em imediato, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.5. manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do CONTRATO.

9.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o

exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc....

9.2. Quando não for possÍvel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, ao beneficiario do CONTRATO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalizaçâo do CONTRATO, até o dia trinta do mês seguinte ao do serviço, sua

regularidade fiscal e trabalhista.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. DA ALTERAÇÃO SUBJET|VA

11.1. Não é admissível a fusão, cisâo ou incorporação do beneficiaria do CONTRATO com/em

outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos

de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condiçôes do

CONTRATO; não haja prejuÍzo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administração à continuidade do CONTRATO.

13. DO PAGAMENTO

13.1. Os pagamentos seráo efetuados após liquidação da despesa, no ptazo de até 30 (trinta)

dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certiÍicada pelo setor

responsável pelo recebimento do objeto;

13.2. Para tazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o

documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e

Municipal, prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o

FGTS - CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD;

13.1. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto houver pendência de

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
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13.2. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

13.3 Não haverá reajuste de preços durante o período contratado;

19.4. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no

caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

13.5. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

execução contratual, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuiçÕes de qualquer natureza;

13.6. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,

sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o

CONTRATO será rescindida unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado a

CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente

prestados e atestados.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcia!, do compromisso assumido

com o Município, as sanções administrativas aplicadas à CONTRATADA:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o

Município;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

14.2. A multa será aplicada até o limite de 20o/o (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos

serviços em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por

cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério

do Município, a aplicação das demais sançÕes a que se refere esta cláusula, podendo a multa

ser cobrada diretamente à CONTRATADA, amigável ou judicialmente;

14.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou

indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do gerenciador do CONTRATO;

14.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa por parte da beneficiaria do CONTRATO, na forma da lei.

15. CRtrÉRrOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

15.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador de

serviço estão previstos no edital.

15.3. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

15.3.1. Valor unitário

15.3.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

15.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.

15.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.
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1 6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

uo 20006 - sEcRETARtA MUNtctpAL DE EDUcAÇÃo, 2og4 - MANUTENÇÃO DA

SE6RETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃo,3390.30.00.00 15000000 MATERIAL DE

coNSUMo, uo 20006 - sEcRETARTA MUNtctpAL DE EDUCAÇÃO, 2037 - DEMAIS

PROGRAMAS DO GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL, 339O.3O.OO.OO 15690000/ 157OOOOO/

1571OOOO/ 1573OOOO MATERIAL DE CONSUMO, 20006 - SEGRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, 2040 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL, 3390.30.00.00

/15OOOOOO/ 1552OOOO MATERIAL DE CONSUMO, UO 20006. SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, 2088 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR CRECHE, 3390.30.00.00

/15OOOOOO/1552OOOO MATERIAL DE CONSUMO,20006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO 6300 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ ESCOLAR 3390.30.00.00

1 5500000/1 5520000 MATERIAL DE CONSUMO

17. DTSPOSIÇÕES FINAIS

17.1. À prefeitura reserva-se o direito de impugnar os produtos entregues, mesmo que por algum

motivo tenha sido adjudicado equivocadamente, se esse não estiver de acordo com as

especificaçóes técnicas deste Termo de Referência;

1T,Z.A licitante fica obrig ada a entregar os produtos objeto deste Termo de Referência de acordo

com as especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia

autorização da PM - SANTANA DO SÃO FRANCISCO.

Santana do São Francisco, 16 de abril de 2026.

Ríc(l Itlaurw
Nutrlclonlrtl

(iil5116?.1

RICARDO SILVA MACENA
NUTRICIONISTA RT CRN5 I 16743
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ANEXO 01 - CARDÁPIOS 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO.SE SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE AII MENTAÇÃO ESCOLAR

TERÇA QUARTA QUINTA

Cuscuz
Ovo mexido

Café com leite

Pão com ovos
Suco acerola

Macaxeira com ovos
CaÍé com leite

Guscuz
Ovos mexido

Suco de goiaba

Pão com ovos
Café

Bolo de milho
Leite com cacau

Tapioca recheada (queijo) Salada de frutas (mamão,
manga, banana)
logurte natural

Biscoito Maria
Vitamina de banana

Sopa de macarrão, frango
e legumes

Arroz branco
Feijão carioca
Frango sobrecoxa
Purê de batata
Salada de tomate

Sobremesa: Melancia

Arroz colorido
Feijão carioca

Carne moída refogada
Abóbora cozida
Salada de repolho
Sobremesa: Laranja

Baiáo de dois
Carne bovina cozida
Vinagrete simples
Farofa de cenoura
Sobremesa: Abacaxi

Arroz Parboilizado
Camaráo ensopado
Legumes cozidos
Sobremesa: Manga

Macarráo ao molho de
frango desfiado

Arroz Parboilizado
Feijão

Salada de pepino e repo-
lho
Sobremesa: Melancia

SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA

Batata doce cozida
Ovo mexido
Café com leite

Pão com queijo Mlussarela
+
Suco de acerola

Mingau de aveia Cuscuz
Ovos mexido
Suco goiaba

lnhame com ovos
Café

Torta de frango
acerola

Panqueca + frango desfia-
do

Salada de frutas (mamão,
manga, banana)
logurte natural

Bolo de ovos com chocola-
te + suco goiaba

pipoca + suco de acerola

Arroz colorido
Feijão carioca
Frango sobrecoxa
Abóbora cozida
Salada de repolho
Sobremesa: Laranja

Arroz colorido
Feijão carioca

Carne moÍda refogada
Abóbora cozida
Salada de repolho
Sobremesa: Laranja

Baião de dois
Carne bovina cozida
Vinagrete simples
Farofa de cenoura
Sobremesa: Abacaxi

Arroz Parboilizado
Camarão ensopado
Legumes cozidos
Sobremesa: Manga

Macarrâo ao molho de
frango desfiado

Arroz Parboilizado
Feijão

Salada de pepino e repo-
lho
Sobremesa: Melancia

INTEGRAL

30 SEMANA SEGUNDA SEXTA

DEJEJUIvI 07:30

LANCHE 10;30

ALMOÇO 11:30

I

DEJE"IUM 07:30

LANCHE 10:30

ALMOÇO 1 1:30



7

8,297,2938,19290

9,898,5939,89278

7g15938,59277

11914g379303

11g139389303

8 a 11 (15 a 30%)7 a 1A (10 a 15%l37aM(55a65%)270kcal (zOYo)

Cardápio sujeito à alteraçáo.
Este cardápio deve permanecer fixado na cozinha e disponibilizado em local visível para a comunidade escolar

DA SEMANA (KCAL) (%) (G) (%) (G) (%) (G)

4.5ANOS
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CUSCUZ + OVO
MEXI- DOS COM
TOMATE,
CEBOLA E

COENTRO +

MEI.ANCIA

CARNE BOVINA
COZIDA +

(ABOBORA,
CHUCHU, BA.
TATA) +

MACAXEIRA COZI.
DA + ABACAXI

VITAMINA DE
BANANA COM CACAU
EM PÓ + BOLO DE BA-
NANA SEM AÇÚCAR

ARROZ COM CENOURA E

COUVE + FEIJÃO +
SOBRECOXA DE FRAN.
GO COZIDO + LARANJA

SALADA DE FRUTAS(
MAÇÃ, GOIABA,
BANANA, MELÃO) +
IOGURTE NATURAL
+ AVEIA

Lanche da
ma- nhã
09h30min
Lanche da
tarde
í 5h30min

IN. GLESA COM
REOUEIJÃO

+ FRANGO
cozlDo
DESFIADO +
LARANJA

PU DE BATA

LEGUMES COZIDOS
(CENOURA, BE-
TERRABA,
ABOBORA)+ CARNE
BOVINA COZIDA +

ABACAXI

DE DOIS +SOPA DE LEGUM
(BATATA, CENOURA,
REPOLHO, BETER.
RABA, CHUCHU) +

MACARRÃO+ CARNE BOVINA
MELANCIA

ESMACARRONADA + SALADA
CRUA
(TO MIATE+CEBO LA+ALFAC
E)+ CRNNE MOIDA +

LARANJA

CALDO VERDE
(BATATA INGLESA E

COUVE) + CHAR-
QUE + MANGA

Lanche da
ma- nhã
09h30min
Lanche da
tarde
15h30min

DOS COM
TOMATE,
CEBOLA E

COENTRO +

MELANCIA

(ABOBORA,
CHUCHU, BA.
TATA) +

MACAXEIRA COZI-
DA + ABACAXI

+

CACAU EM pó + BOLO
DE BA. NANA SEM
AÇÚCAR

FEIJÃO + SOBRECOXA DE

FRAN. GO COZIDO +

LARANJA

+

GOIABA, BANANA,
MELÃO) + IOGURTE
NATURAL + AVEIA

ma-
nhã
09h30min
Lanche da
tarde
15h30min DE BATATA

DOCE COM
REQUEIJÃO +
FRANGO COZIDO
DES- FIADO +
LARANJA

PUR
LEGUMES COZIDOS
(CENOURA, BE-
TERRABA,
ABOBORA)+ CARNE
BOVINA COZIDA +

BAI DE DOIS +

A

SOPA DE LEGUfuIE
(BATATA, CENOURA,
REPOLHO, BETER-
RABA, CHUCHU) +

MACARRÃO+ CARNE BOVINA
MELANCIA

õMAcARRoNADA + SALADA
CRUA
(TOMATE+CEBOLA+ALFAC
E)+ CARNE MOÍDA +
LARANJA

CALDO VERDE
(BATATA INGLESA E

COUVE) + CHAR-
QUE + MANGA

Lanche da
ma- nhã
09h30min
Lanche da
tarde
15h30min

PARCIAL

QUINTAQUARTATERÇA

1O SEMANA

2A SEMANA

3" §ts,MANA

1l9rl8g3U4
§EGUNDA

159439315
TERÇA ",zg4eg30t
QUARTA 11945931U
QUINTA
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129TJg4r{-
Eã"rryru[1c-/o)õUzIKCal (Ju"/o)

T8Om0-TTUmcg

T35mgT3zmeg
-rrffigl--rsmgTUsmCg

ssmg-TZmg3mE--
TsuTmgtJ-4{mg,Etlmcg,

..3iZA

SEXTA

Ã§b§t,.r\rJr{vF\'J 
I - \)

viluwTrUIl\ UA Dtr,IVI'{NÉ\ r,ffig--zTumsSUmg6bmcg

20mg
-T5mg

QUARTA

QUINTA

§FJTA
t -o
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I

Lanche
da
noite

20h30min

SOPA DE LEGUMES
(BA- TATA, CENOURA,
REPO-

LHO, BETERRABA) + MA-
CARRÃO + CHARQUE +
LARANJA

ARROZ COM CENOURA E
COUVE + FEIJÃO +
SOBRECOXA DE FRAN.

GO COZIDO + ABACAXI

PANQUECA DE FRANGO
+ MANGA

MACAXEIRA COZIDA
+ CARNE BOVINA

COZIDA +
(ABOBORA,
CHUCHU, BATATA) +
MELANCIA

CUSCUZ + OVO
MEXI- DOS
ACEBOI-ADO +

COENTRO

Lanche cla

noite
20h30min

TORTA DE FRANGO
coM
VERDURAS (TOMATE,
PIMENTAO, CEBOLA) +
LARANJA

MACARRONADA + SALADA
CRUA
(TOMATE+CEBOLA+ALFACE) +
CARNE MOIDA + ABACAXI

VITAMINA DE BANANA COM

CACAU EM PO + BOLO DE
OVOS + MANGA

LEGUMES COZIDOS
(CENOURA, BETER-
RABA, ABOBORA) +
CARNE BOVINA CO.
ZIDA + MEIÂNCIA

DOCt COMBAIAO DE DOIS +

480 37,49 14,59 14,99

520 52,19 15,19 11,779

568 74,89 17,19 14,29

680 17,49 14,19

520 70,89 15,49 10,69

RECOMENDAÇÃO 31 - 60
ANOS

459kcal (30%) 63 a 75 (55 a 65%) 11 a 17 (1o a 15%) I a 15 (15 a 30%)

PERíODO PARCIAL.

L}IAS DA
SEMAT.IA

SEMANA SEGUNDA I ERçA QUARTA QUINTA
lsExrA

10E3"
SEMAN
A

z'É4'
SEMANA

|*::=

DIA DA SEMANA
lt*r*o,A 

(K.AL) (%) (G) PROTEÍNAS (%) (G) LrPrDros (%) (G)

§EGUNDA

TERÇA

QUARTA

QUINTA l73,eo
SEXTA
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TERÇASEMANA SEGUNDA

ACEBOLADO +

COENTRO
+ LARANJA

NE BOVINA COZIDA +

(ABO- BORA, CHUCHU,
BATATA) + MELANCIA

PI\NQUh.UA L'E
FRANGO +

MANGA

ARRUZ CUM UbNUUI.{A T
COUVE +

FEIJÃO + SOBRECOXA DE
FRANGO COZIDO +
ABACAXI

Lanche da
ma- nhã
09h30min
Lanche da
tarde
15h30min

§OPA Uh LhGUMts§
(BA.
TATA, CENOURA,
REPO. LHO,
BETERRABA) +

MACARRÃO +

CHARQUE
+ LARANJA

ARROZ DOCE COM
coco

BAIÃO DE DOIS +

LEGUMES COZIDOS
(CENOURA, BE-
TERRABA,
ABOBORA)+ CRR- rur
BOVINA COZIDA +
ME.

LANCIA

VITAMINA DE BANANA
COM CACAU EM PÓ +
BOLO DE OVOS +

ITANGA

MACARRONADA +

SALADA CRUA
(TOMATE+CEBOLA+ALFAC
E)+ CRR. NE MOíDA +
ABACAXI

Lanche da
ma- nhã
09h30min
Lanche da
tarde
15h30min

TORTA DE FRANGO
COIVI VERDURAS
(TOMATE,
PIMENTÃO,
CEBOLA) + tnRnUlR

ACEBOLADO +

COENTRO
+ LARANJA

|VIASAXEIRA UOZIUA +
CAR.
NE BOVINA COZIDA +

(ABO- BORA, CHUCHU,
BATATA) + IVIELANCIA

PANTAUEUA UE
FRANGO +
IVIANGA

SOPA t'h, LE.GUMts.Ti
(BA.
TATA, CENOURA,
REPO- LHO,
BETERRABA) +

MACARRÃO +

CHARQUE
+ LARANJA

ARRUTÇUM UENOURA E
COUVE +

FEIJÃO + SOBRECOXA DE
FRANGO COZIDO +

ABACAXI

Lanche da
ma- nhã
09h30min
Lanche da
tarde
15h30min

LEGUMES COZIDOS
(CENOURA, BE-
TERRABA,
ABOBORA)+ CAR- NE
BOVINA COZIDA +

ME- LANCIA

7g

BAI DE DOIS + ARROZ DOCE COIVI
coco

VITAMINA DE BANANA
COIVI CACAU EM PÓ +
BOLO DE OVOS +

MANGA

169

TORTA DE FRANGO
COM VERDURAS
(TOt\4ATE,
PIMENTÃO,
CEBOLA) + LARANJA

338

MACARRONADA +

SALADA CRUA
(TOMATE+CEBOLA+ALFAC
E)+ CAR- NE MOíOR +

ABACAXI

519

Lanche da
ma- nhã
09h30min
Lanche da
tarde
15h30min

I E I!, PRÉ.ESCOLAR, PERIODO PARCIAL

QUARTADIAS DA
SEt\,!A-
NA,I- litsMANA

2'SEMANA

5* §tsMANA

4Ô §EMANA

IIPIDTOS (%) {G)(G)
_PROTEINAS 

{%UARBOIDRATOS (7o) (G)DIA L'A SbMANA ENERGIA (KCAL}

SEGUNDA
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340 45g 2og 9g

4UU 4óg zcg 139

ócu 449 1õg 119

17g415 4og 2og

REGOMENDAÇÂO
ANOS

6-10 I a 13 (15 a 30%)329kcal (zOYo) 45 a 53 (55 a 65%) 8 a 12 (10 a 15o/o)

RECOMENDAÇÃO í1 - 15
ANOS

473kcal (ZOYol 65 a 77 (55 a 650/o\ 12 a 18 (10 a 15o/ol 13 a 18 (15 a 30o/o)

TERÇA

QUARTA

QUINTA

SEXTA
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CARDAPTOS PARA DATAS COMEMORATIVAS _2026

FESTA JUNINA

Cardápio suieito à alteração.
Êste cardápio deve permanecer fixado na cozinha e disponibilizado em local visível pâra a comunidâdê êscoler.

CUSCUZ + CARNE
ACEBOI.ADA

BOLO DE
MACAXEIRA +

CAFÉ COM LETTE

ARROZ DOCE COM
CANELA + MILHO VERDE
cozrDo

BOLO DE MILHO +

CAFÉ GOM LEITE
MUNGUNA + MTLHO

VERDE COZIDO

DIAS SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA

HORÁruO A SER
DEFINIDO EM
EXECUÇÃO



âg#
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNIC]PAL DE SANTANA DO SÃO FRANC]SCO
pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846'347/0001-46'

email: licitarsantana@gmail.com

ANEXO 02 - ESPEC|F|CAÇÔES TÉCN|CAS DOS GÊNEROS ALIMENTíOOS

Obs. Os produtos deverão ser transportados de acordo com as normas técnicas da ANVISA.

ITEM UNIDADE QUANTIDADE

VALOR
UNIT.

MÉDlo

1

CINZA DESCASCADO
EVISCERADO CONGEIÁDO - O camarão
cinza (Penaeus vannamei), descascado,
eviscerado e congelado, segundo a lnstrução
Normativa no 23, de 20 de agosto de 2019, é
o produto cru, obtido de matéria-prima Íresca,
resfriada ou congelada, desprovido de
cefalotórax, da carapaça e eviscerado, sem a
manutenção do último segmento da carapaça
e submetido a processo de congelamento
rápido. O camaráo deve ser mantido sob
temperatura não superior a -18'C (dezoito
graus Celsius negativos). O peso unitário do
camarão dever de 69 a 99. Na embalagem
não poderá conter misturas de espécies.
EMBALAGEM: saco plástico resistente,
atóxico, que confira a necessária proteção,
atendidas as características específicas do
produto e as condiçôes de armazenamento e
transporte, devidamente rotulado e contendo
o selo de inspeção oficial, com peso lÍquido
de1 KG 1874 R$ 45 30

2

CORTE DE CARNE BOVINA DE 1'
QUALIDADE CONGELADA 1Kg: alcatra,
coxão mole ou patinho, peças inteiras.
Produto 1" qualidade congelada,
acondicionada em saco plástico de polietileno
apropriado e íntegro á vácuo, de acordo com
as normas do Ministério da Agricultura, da
DIPOA, em pacotes de 1 kg, com Prazo de
VALIDADE MINIMA DE 06 MESES, a partir
da data da entrega. O produto deverá ser
transportado de acordo com as normas
técnicas da ANVISA KG 3150 R$ 46,52

3

CARNE BÔVtrun MOÍDA, 1" qualidade (tipo

acém, patinho, alcatra ou coxão mole)
congelada, acondicionada em saco plástico
de polietileno apropriado e íntegro, de acordo
com as normas do Ministério da Agricultura,
da DIPOA, em pacotes de 1 kg, com prazo de
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a partir
da data da entrega. O produto deverá ser
transportado de acordo com as normas
técnicas da ANVISA. Deverá ser entregue a
ficha técnica do produto KG 3050 R$ 39,88

4

LEITEÊMPÓZEROLACTOSE
INSTANTÂruEO. sem adição de açúcar,
envasado em recipientes hermético e lacrado,
saco aluminizado, embalagem de 2009, pó
uniforme, sem grumos, cor branco amarelado,
odor e sabor agradável e característico, não
rançoso, semelhante ao leite fluido, pó obtido
por desidratação do leite de vaca apto para
alimentação humana, mediante processos PCT 180 R$ 17,92

DESCHÇÃO
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tecnológicos adequados, adicionado de
lecitina de soja como emulsionante. Validade
mínima 10 meses a contar da data da
fabricação; deve atender aos critérios de
composição e requisitos, aditivos,
contaminantes e higiene do regulamento
técnico de identidade e qualidade do leite em
pó, aprovado pela Portaria No 146, de 07 de
março de 1996 do MAPA ou legislação que o
substitua. Deve atender a legislação de
rotulagem de produtos de origem animal
(lnstrução Normativa No 22, de 24 de
novembro de 2005, do MAPA) e de rotulagem
nutricional. Em especial, devendo apresentar
identificação e contato do fornecedor, nome
do produto, peso, prazo de validade,
informações nutricionais, identificação no
rótulo do registro do estabelecimento no
serviço de inspeção (S.1.M., S.l.E., S.l.F,
SUSAF/ES ou SISBI - POA) e demais
informações de rotulagem obrigatória.

5

OVOS DE GALINHA, branco, grande, de 1a

qualidade, isento de sujidades, fungos e
substâncias tóxicas; deverão ser entregues
acondicionados em cartelas, em embalagem
apropriada; com data de VALIDADE MíNIMA
DE 20 DIAS, a partir da data de entrega.
lnspecionados pelo Ministério da Agricultura. DZ 4450 R$ 14,93

b

PÃO HOTDOG com 50g cada, ingredientes:
farinha de trigo especial, sal, açúcar, gordura
animal, fermento biológico, reforçador e
conservante propionato de cálcio, contendo
glúten, não deve conter ovos nem leite de
vaca e derivados, com valor nutricional para
porção de 709 de aproximadamente: 389 de
carboidrato, 5,19 de proteína e 1,89 de lipídio,
acondicionado em embalagem plástica de
polipropileno, resistente, transparente e com
especificações do produto, informações sobre
o fabricante, data de fabricaçáo e prazo de
validade, produto isento de registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de
lnspeção Federal (SlF) ou Serviço de
lnspeÇão Estadual (SlE) UN 24000 R$ 0,55
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ANEXO 3 - RELAÇÃO DAS ESCOLAS

Santana do São Francisco, 16 de abril de 2026.

Ã1c{l fifocenn
Nutrlclonlgte

fiit9/167*1

RICARDO SILVA MACENA

NUTRI CIONISTA RT CRN5/ 1 67 43

UNIDADES ESCOLARES _ POVOADOS

Escola Municipal Agesislao Batista Martins Soares - Rua Nossa Senhora de Fátima, S/N,
Povoado Saúde, CEP: 49985-000

Escola Rural João da Silva Barrozo - Rua da matriz, S/N, Povoado Brejo da Conceição, CEP:
49985-000

Escola Municipal Amarise Martins Soares - Rua B, S/N, Conjunto Murilo Honorato, CEP:
49985-000

UNIDADES ESCOLARES - CENTRO

Escola Municipal Afonso de Oliveira Fortes - Rua São João, S/N, Centro, CEP: 49985-000

Creche Municipal Leonor Franco - Rua São João, SlN, Centro, CEP: 4998$000
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ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÃO UNICA

(Razão Social) , inscrita no

CNPJ/MF no , sediada no endereço

, f,â cidade de , por Seu

representante legal, cPF e portador do RG , que ao final

subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de atendimento do edital e

processo em referência, QUE:

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da

Constituição;

b) eue atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei no 14.13312021;

c) eue cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deflciência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso lV da

Lei no 14.13312021;

d) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

das propostas, nos termos do art. 63, § 10 da Lei no 14.13312421.

e) Dectaração do licitante de observância do limite na licitação para obtenção de benefícios da LC

123t2006, estando limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de

realizaçâo da licitação, ainda não tenham celebrado arp com a Administração PÚblica cujos valores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de

pequeno porte. (art. 4o, § 20 da Lei no 14.13312021)

(LOCAL), (DATA).

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa CPF -
Nome da Proponente CNPJ
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ANEXO
MINUTA DO CONTRATO

Minuta do Contrato n. _J2026 objetivando a Aquisição
de gêneros alimentícios para os alunos da rede municipal
de ensino durante o exercício de 2026, que entre si
celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO
SÃO FRANCISCO e a empresa xxxx»«xxxxxxxx

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, SitUAdO NE PC, SEIE dê SEIEMbTO, S/N, PTAçA

Central, Cêntro, Santana do São Francisco/SE, CEP:49985-000, CNPJ: 32.846.347/0001-46, nêstê ato representado
pelo sêu titular o Sr. Ricado Jose Roriz Silva Cruz, brasileiro, Prêfêito Municipal, residente e domiciliado na sede do
MunicÍpio, doravante designado CONTRATADO, e do outro lado »O«XXX)O(XX, inscrita no CNPJ no XXXXXXX)«X,
sediada na XXXX)O(XX)0(XX representada por »OO«XX»«»(X, doravante denominado CONTRATADO, tendo em
vista o que consta no PREGÃO ELETRoNIco No. xx2026, e em observância às disposiçóês de Lêi no 14.133, dê 10

de abril de 202í, e demais legislação aplicávê|, resolvem cêlebrar o presente Termo de Contrâto, mêdiante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1. O objêto do presente contrato é a CoNTRATAÇi(O DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIoS DESTINADoS À MERENDA ESCoLAR, VISANDo ATENDER ÀS necEss|onoEs DoS ALUNOS
DA REDE MUNtctpAL DE ENStNo Do MuNtcÍpto DE SANTANA Do sÃo FRANctsco/sE, PARA
COMPLEMENTAR O ExERClClo DE 2026, conÍormê êspeciÍicações ê quanütâtivos estabelecidos no Termo de
Rêferência ê na Proposte dê Preços, anexos do Edital,

1.2. Vinculam esta contratação, indêpendêntêmênte dê transcriÉo:

Í,2. í. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1,2,3. A Documenlação dê Habilitação e a Prcposta dê Preços do contratado;

í.2.4. Evêntuâis anoxos dos documentos supracitados.

í.3. Os documentos rêfêridos no item anterior sâo @nsiderádos suficientes para, em complemento a este contrato,
dêfinkêm a sua extensáo e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato ore celêbrado,

2.í. O presente Contrato será regido pela Lei no 14,133, de ío de abril de 202í, Decreto No 10.024, dê 20 de Sôtêmbro
d€ 20í9, lnstru@o Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, Decroto Munioipal no 25112023, Decreto Municipal n.
33112024, e as exigências estabelecidas êm edital.

2.2. Os câsos omissos serão decididos pêlo Contratante, segundo as disposigões contidas na Lei no 14,133, de 2021,
e demais normas Íederais aplicáveis, e, subsidiaÍiamente, sogundo as disposições contidas na Lei no 8,078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais dos contratos.

3.í. Os produtos dovÊÉo seÍ €ntreguês xx»«)oooooooo( nas Escolas da rêde municipal de ensino do Município de

Santana do São Franoisoo, nos endereços abaixo descritos (anexo), no horário de nh às xxh, dê 2. à 6â Íêire, ou êm

CLAUSULA PRIMEIRA _ OBJETO (ART. 92, I E II)

cúusulA SEGUNDA- LEGISLAÇÃo ApucÁvEL A EXEcUÇÃo Do coNTRATo {ART. e2, ut)

cúusulA TERCÊ|RA - FORMA DE FORNECTMENTO (ART. 92, tV)
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local e hoÉrio devidamente indicados pela Secxetaria.

4.1. O prazo de vigência da contratação sera até 31 d6 dezembro de 2026, na ÍoÍma do artigo 105 da L6i n' 14.133' de

2021.

5.1. O valor totel da contratação é de R$'......... (.....)

5,1.1. No valor acima estão incluídas todas as despêsas ordinárias diretas e indirotas decorrente§ da ex€cução do

objeto, inclusúe tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabelhistas, previdênciários, Íiscais e comerciais incidentes,

taxa de administração, frete, seguro e outros necêssários ao cumprimênto integral do obieto da contrãtação.

5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagâmentos devido§ ao contratado dependeráo dos

quantitativos efetivamente fomecidos.

6.1. O pagamento será Íêalizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recêbimento da Nota Fiscal ou

Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e contia conente indicados pelo beneÍiciário do

conúato.

7.1. As dêspesas dêconentes do fornecimento c,onerão à conta dos sêguintês recuFos ,inancêiros:

uo 20006 - SESRETARTA MUNtctpAL DE EDUcAÇÃo, 2034 - MANUTENçÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, 3390.30.00.00 15000000 MATERTAL DE CONSUMO, UO 20006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, 2037 - DEMATS PROGRAMAS DO GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL, 3390.30.00.00 15690000/

15700000/ 15210000/ 15730000 MATERTAL DE coNSUMo, 20006 - sEcRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAçÃo'

2040 - ALTMENTAçÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL, 3390.30.00.00 /15000000/ 15520000 MATERIAL DE

CONSUMO, UO 20006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 2088 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CRECHE,

3390.30.00.00 /15000000/15520000 MATERTAL DE CONSUMO, 20006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

6300 - ALIIVIENTAÇÃO ESCOLAR - pRÉ ESCOLAR 3390.30.00.00 15500000115520000 MATERIAL DE CONSUMO

8.í. O regime de execução contatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, êntrega, observaÉo e recebimento do obisto constam no Termo de Referência do edital.

9.1. As obÍigaçõês do Contratante são as seguintês:

9.1.í. Exigir o êumprimênto de todes as obrigaç6es âssumidas pelo Contratado, dê acordo com o êontreto e

seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo ê condiçÕes estabelecidas no Termo de Referencia;

CLAUSULA QUINTA - PREÇO E REAJUSTE (ART. 92' V)

CLAUSULA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAIíENTARIOS (ART. 92, Vlll)

cLAUSULA otTAVA - MoDELos DE EXECUÇÃo E cESTÃo CONTRATUAIS (ART. 92, lv, vll E xvlll)

CLAUSULA QUARTA -VlGÊruCn E PRORROGAÇÃO

C|-ÁUSULA NONA- CIBRIGAÇÕES D0 CONTRATANTE (ART. 92, X, Xl E XIV)

CLAUSULA SEXTA* CONDIÇOES DE PAGAMENTO{ART. 92, V)
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9.1.3. NotiÍicar o Contratado por escrito da ocon€ncia de evêntuais imperfeições, falhas ou inegularidades

constatadas no cuÍso do fomedmento, Íixando prazo para a sua conegáo, ce.tificando-sê de que as

soluçóes por 6le propostas sêjam as mais adequedas.

9.1.4. Notificar o Contratado, por êscrlto, sobre vÍcios, defeitos ou inconeçóes verificadas no obieto fomecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no totalou em paÍte, às suas expen§as;

9,1 .S. Acompanhar e Íiscalizar a exêcução do contrato ê o cumprimento des obrigações pelo Contratado;

g.1 .6. Comunicar a empresa para emissáo de Note Fiscal no que se refere à parcêla incontroversa da execução

do objêto, para efeito de liquidação 6 pagamento, quando houver controvársia sobre a execuçáo do

objeto, quanto à dimensão, qualidade ê quantidade, conforme o ad.143 da Lei no 14.133, dê 2021;

9.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corÍêspondente ao fornecimênto, no prazo, forma ê

condições estabêlecidos no presentê Contrato ê no Termo de RefêÍencia;

9.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

g.,1.9. Explicitamênte emitir decisão sobre todas as solicitrções e reclamações relacionadas à execução do

presente ContÍato, ressalvados os requerimêntos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do aiuste.

9.i,10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do êquilíbrio econômico-financeiro Íeitos pelo

contratado no pêzo máximo de 48 horas.

9.i..1í. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com teÍcêiros, ainda que

vinculados à execuçáo do contrato, bêm como por qualquer dano causado a tercêiros em deconência de

ato do Contratado, dê seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.1. As obrigações da contrátada sáo as seguintes:

9.1.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantês deste ContÍato ê de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeite execução do obieto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.2 Atênder às determinaÉes regulerês emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (aÉ. 137, ll) e
prestar todo esclarecimanto ou iníormaÉo por eles solicitados;

10.1,3. Rêsponsabilizarsê pêlos vícios e danos decorrentes da execução do objêto, de acordo com o Código de

DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquor dano causado à Administragão

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizagão ou o acompanhamento da êxecugão

contratual pelo Contratante, quê Íicará autorizado a descontar dos pegamêntos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor cofiespondente eos danos soffidos;

í0.í.4 Efetuar comunicação ao ContÍetante, assim gue tiver ciêncie da impossibilidade de fomecimento no prazo

êstabelecido, para adoção de eçõês de contingência cabíveis.

cLÁusuLA DÉctMA - oBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XlV, )0/l E XVll)
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10.1.5 Mantêr durante toda a vigência do contrato, em compaübilidadê com as obrigaçóes assumidas, todas as

condiçóes exigidas para qualificação;

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

í 2.1. As sançõês referentes à êxêcuÉo do contrato são as seguintes:

12.1.1 Cometê inÍraÉo administrativa, nos têÍmos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) d€r causa à inêxs(rlção parcial do contrato;

b) dêr causa à inexêcução parcial do contrato quê cause gravs dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inêxecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratáção sem motivo

iustiticedo;

e) apresenter documentaÉo falsa ou pÍestar dêclaragão falsa durente a exedÉo do contrato;

0 praticar ato fraudulênto na êxecuÉo do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometêr fraude de qualquer natureza;

h) preticar ato lesivo previsto no art.5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12,1.2 Seráo aplicadas ao contratado que inconer nas inÍrações acima descritas as seguintes sanÉes:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", 'T', "g" e uh" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.í33, de 2021).

d) Multa:

D1) Moratória de 0,5o/o por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida.

12.2 A aplicaçáo das sanções prêvistas neste Contrato não exclui, em hipótesê alguma, a obrigação de

reparaÉo integral do dano causado ao Contratante (art. í56, §9o, da Lei n' 14.133, de 2021)

12.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (an.

156, §7o, da Lei no 14.í33, de 20211.

cLAusuLA DÉctMA pRtt\4EtRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (nnr. 92, Xll E Xlll)

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

pc. Sete dê Setembro, stl, p.aça centrar-,' b-en-àlõ""ãii" ao sa" rt""cisco/sE cEP: 49985-000, cNPJ: 32 84ô 34710001{6' email:

licilar§antana@gmail.com

13.1. Eventuais alteraçÔes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14"133' de 2021'

13.2. O contratado e obrigedo a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os ecréscimos ou supressões que sê

Íizêrem necêssários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do valor inicial atualizado do contreto'

'13.3. Registros que nâo caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila' dispensada a

celebragão de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14'133, de2O21'

14 .1. O contrato pode ser extinto antes de cumPridas as obrigações nele estipuladas ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, assegurados o contraditório e a ampla defesa e

observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei

15.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios

digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018)'

15.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos

70,11 elou 14 da Lei fi.7a912018, às quais se submeterão ao fornecimento, e para propositos legítimos, especÍficos,

explÍcitos e informados ao titular.

15.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de protêÉo, conÍidencialidade e sigilo de toda inÍormaçáo, dedos pÔssoais

e base dê dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentaçóes posteriores, durante o

cumprimento do objeto dêscrito no in§trumênto contratual'

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diario Oficial do Municipio.

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Santana do Sáo Francisco/SE para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de contrato que náo puderem ser compostos pela conciliação, conÍorme art. 92, §1o, da Lei no

14.133121.

santana do são Francisco/sE, xx de xxxxxxxx de xxxx.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS

CPF:

CPF:

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇ'ÔES. 
ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA EXflNÇÃO CONTRATUAL (ART' 92, XIx)

cúUSULA DÉCIMA QUINTA DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

CLÁUSULA DECIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA - FORO (ART. 92, §1")


